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Estado de São Paulo 

L E I n9 1.959, de 06 de outubro de 1986. 

' 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO NO QUADRO 
-

.. 

DOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
, 

DE TAQUARITINGA, E DÁ OUTRAS PROVID�NCI

AS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica criado, no QUADRO DOS 

FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, imposto pelõ 

nc ÓRGÃO MUNICIPAL do.DEPAR-de 1986, 

-

Lei n9 1.909, de 

TAMENTO DE SAÚDE 

15 de janeiro 

E SANEAMENTO, Unidade DIRETORIA M�DICA, mais 

cargo de M�DICO, de provimento efetivo-isolado, da referência 

l (hum) 

10 . 

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes l:. 
COII\ 

' 

a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do 

orçamento vigente, suplementadas se necessárias. 

ARTIGO 39 - Esta 
� . 

entrara em vigor na 

data de sua publicação, revo adas é}S disposi em contrár'io. 
' 

1 
' ' 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQ ARf� NGA, aos,: 06 de outu�ro de 1. 986. 

' 
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-Diretota da Secretaria-
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